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Projeto de Lei n.º 007/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 10/2023.
Inclui Programa e Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023, de que trata a Lei n.º 5.454, de 6 de outubro de 2022.
Art. 1º Inclui na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2023, de que trata a Lei n.º 5.454, de 6 de outubro de 2022, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2023 que “Inclui Programa e Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023, de que trata a Lei n.º 5.454, 6 de outubro de 2022.
Esta inclusão, exclusivamente na LDO, viabiliza:
1) a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural a execução do Programa 4174 - pavimentação da rua Adir Máscia (trecho 1), do Programa 4175 - pavimentação nessa mesma via (trecho 2); do Programa 4176 - pavimentação da Av. Setembrino de Carvalho; do Programa 4037 - pavimentação de via conforme contrato de repasse; do Prgograma 4170 - pavimentação asfáltica da rua Gregório Beheregaray Filho; do Programa 4173 -melhoria da infraestrutura rodoviária;
2) a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer a execução do Programa 4031 – construção da cobertura e revitalização da Quadra poliesportiva do Distrito de São Marcos; do Programa 4032 – aquecimento e revitalização da piscina pública; do Programa 4033 – construir pista de skate; do Programa 4034 – recuperação de espaços esportivos; do Programa 4035 – programa ilumina RS;
3) a Secretaria Municipal de Turismo a execução do Programa 4169 – construir centros de apoio ao turista; do Programa 4171 – construir área turística junto ao Largo da Beira Rio; e, do Programa 4172 – revitalização da infraestrutura do Shopping da Baixada.
Como se depreende estes Programas e Ações já estão inseridos no Plano Plurianual – PPA, de que trata a Lei n.º 5.299, de 2021.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, diante da relevância e premência da matéria, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa,renovo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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